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LEI MUNICIPAL N.' 48t /2002.

Gabinete d ,inúrrtb[A$$lr a" zooz

EMENTA: Dispõe sobre reajuste de detento-res.d." C:"9?'

J" p.oti*"*o. em Comissãã da Câmara Municipal e dá

outras Providências.

O PREFEITO DO MUNICÍ"IO DE TACAIMBó' EStAdO dE

Pernambuco, faço saber que a- Cânrara Municipal de Vereadores de Tacaimbó' aprovou e

Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l'- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder

aos detentores de Cargos d" P;;irnt;;t t*óornittao da Câmara Municipal de Tacaimbó'

o reajuste de 12%o (dozepo' ""tiof ""f"'lados 
sobre o valor dos vencimentos integrais

atuais 
Art.2o - o reaju$e previsto no artigo anteriol' correrão por conta de dotação

pro6u" 
"onrignJu 

no o'óornãtio J" catutu 
-Municipal de Tacaimbó' para o presente

exercicio financeiro.
Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

Art. 4' - Revogam-se as disposições em contrário'
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